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o I'RES1DENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art, 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art, 2~ , inciso VII, da Lei n' 4.132, de 10 de setembro
de 1962, alterada pela Lei n' 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e a
Lci n' 9.985. de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

Art, I' Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, os imóveis constituídos de
terras e benfeitorias existentes nos limites da Reserva Extrativista do
Médio Juruã, situada no Município de Carauari, no Estado do Ama-
zonas, criada pelo Decreto 4 de março de 1997.

Art. 2' O IBAMA fica autorizado a promover, na forma da
legislação vigente, a desapropriação das terras e benfeitorias, contidas
na Reserva Extrativista do Médio Juruá, destinados à sua implan-
tação, utilizando os seus recursos orçamentários e financeiros.

Art. 3' Ficam ressalvados os efeitos jurfdicos dos atos efe-
tivados com base em declaração de interesse social, para fins de
desapropriação, praticados desde a vigência do Decreto de 4 de março
de 1997.

Art. 4' Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2000, 179' da Independência c
112' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis particulares in-
cluídos nos limites do Parque Nacional de
Aparados da Serra, localizado nos Estados
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, e
dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui9ão
que lhe confere o art, 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em Vista
o disposto nos arts, 5' , alínea "I", e 6' do Decreto-Lei n' 3.365, de
21 de junho de 1941, e na Lei n' 9.985, de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

Art, I' Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, os imóveis constituídos de
terras e benfeitorias existentes nos limites do Parque Nacional de
Aparados da Serra, situado nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa
Catarina, criado pelo Decreto n' 47.446, de 17 de dezembro de 1959,
alterado pelo Decreto n' 70.296, de 17 de março de 1972.

Art, 2' O IBAMA fica autorizado a promover, na forma da
legislação vigente, a desapropriação das terras e benfeitorias contidas
no Parque Nacional de Aparados da Serra, destinadas à sua im-
plantação. utilizando os seus recursos orçamentários e financeiros.

Art, 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2000; 179' da Independência e
112' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera o Orçamento de Investimento, para
2000, para inclusão do valor de R$
21.300.000,00, em favor da Companhia
Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
para os fins que especifica.

O I'RESIDEN'fE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
a autorização contida no art, 12, inciso II, da Lei n' 9.969, de 11 de
maio de 2000,

DECRETA:

Art, I· Fica alterado o Orçamento de Investimento, para
2000, aprovado pela Lei n· 9.969. de II de maio de 2000, para
inclusão do valor de R$ 21.300.000,00 (vinte e um milhões e tre-
zentos mil reais), em favor da Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP, para atender à programação constante do Anexo I
a este Decreto, em decorrência do crédito especial reaberto pelo
Decreto de I [ de julho de 2000.

Art, 22 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes de apertes da União, a tflulo de
participação no capital da empresa, conforme indicado no "Quadro
Síntese por Receita" constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 3· Este Decreto entra cm vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasflia, 21 de dezembro de 2000; 179· da Independência e
112· da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Manus Tavares
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QRGAO 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTIS
ANEXOI

~ROGRAMA DE TRABALHO (SU~L.M.NTACAO)

CREOlTOSlJPLEIlENTAR

RECURSOSOE T~ AS FOOES • RS 1,00

TOTAL DO ORGAO: RS 21.300.000

QUADRO SIMTES! POR FUMCOES
26 TRANSPOOTE 21.300.000

QU~DRO SIMTESE POR SUI'UMCOES
784 TRANSPOOTEHIOROVIARIO 21.300.000

QUADRO SIMTESE POR PROGRAMAS
0231 00lREIl0R TRAHSIlETOO'Ol.lTAN) 21.300.000

QUADRO SINT!SI POR UNIDADIS OIICAMlNTA.UAS
38213 lnf'oWil~ DOCASDO ESTADOOE SAl) PAIJl.O 21.300.000

QUADRO SINT~SE POR 'ONTIS E GRUPOS DE DESPESA
495 REClIlSOS 00 (JlCAIIENTOOE INVfSTlllENTO

INVfSTlllENTO
21.300.000
21.300.000

TOT~L 21.300.000
21.300.000llNESTlWOlTO

QUADRO SINTISI POR RECIITA
8.0.0.0.00.00 FlJlTE OE FIIWC. DO OIICMIENTOOE IIMSTlIlEHTO
8.2.0.0.00.00 llEOJASOS !'MI' MMHTO DO PATllIIOlIO LllallDO
8.2.1.0.00.00 TESQJAO
8.2.1.1.00.00 OIRETO
TOTAl. Q! am: lTA 2! U! lXXI RECElTAS aJl!ENIES o RECEITAS II crUN,

21.300.000
21.300.000
21.300.000
21.300.000

21 3QQ cp!

ORGAO 39000 - MIMISTERIO DOS TRANSPORTES
UMIDADE 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DI SAD 'AULO
iiAN€;jj;'y,XO'il,-------------------------------------;CRED=:7n"'O"'SUPl=-=E1IlEN=~TAR:=--

••ROGRAMA DIE TJ'tA.ALHO (SU~L.MIENT ••C••O) llEOJRSOS OE TlIli'S AS FlMES - AI 1.00

TOTAL DA UMIDADE: RS 21.300.000

QUADRO SIMTESE POR FUMCOES
26 TRANSPORTE 21.300.000

QUADRO SIMTESE POR sUIFUNCOEs
7a. TRANSrolTE HIOROVIARIO 21.300.000

QUADRO SINTISE POR PROGRAMAS
0231 ClJlREOOl TRNGlETR(YJ()L'TAN) 21.300.000

QUADRO sIMTEsE POR FOMTES E GRU'OS OE DESPESA
495 RECURSOS00 ~TO OE INVESTIlIENTO

INYESTlIlENTO
21.300.000
21.300.000

TOTAL 21.300.000
21.300.000INVESTlIENTO

QUADRO SIMTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 FlJlTE OE FI~. 00 MCAIoIENTOOE INVESTlIolENTO
6.2.0.0.00.00 RECURSOSPARAAUllENTODO PATR'"O/lO LlQJIOO
8,2.1.0.00.00 TESOOAO
a. 2.1. 1.00.00 afRETO "
TQT~L DA RECEITA 21 ;m 00l! BEGEIT':; ClBlENTES 01!tCli1TAS II CAPITN,

21.300.000
21.300,000
21.300.000
21.300.000

21 pl !XlIf

ORGAO 39000 - MJNISTERJO DOS TRANSPORTESUMIDADE 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
;;ANE=XO;-;-I------------------------------------CREO=~(""'TO,..SUPl"'=.."E""IolEN"'=TAR""'--

••RoaRAMA DE TRA.ALHO (SU"LE"'IENTACAO) RECURSOSOE TOOASAS FlJlTES - RS 1,00

FUNC
E
S
F

VALOR
G II I
N O U
o o

F
T
E

I'ROGRAMATICA PROOFlAIIAIACAO/SUBT'TULO/PROOUTO

-_1_---_1_---------------- __1- -o 1 _
0231 CORREOOR TRANsMETROPOLITANO 21.300.000

PROJETOS

21 T14 0231 3323 CllNSTRUCAOOE TElIIIINAL DE CONTElNERES- TICON 2 - MOI'ORTOOl
$MITOS (SI')

C()jSTRUCAOOE. TERMINAl.DE llONTEINERES- TEllON2 - P«) PlRTO OE
SANTOS(51') - P«) ESTADOOE SAl) PAULO

TEIllINAl. aNlTRUIOO (X)

21.300.000

26 784 0231 3323 0001 21.300.000

21.300.000
-_1.- 11 -----------1- __. ._'--_

TOTAL- tNYESTlllENTOS 21.300.000
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